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#IR6555#  

 VOLTAR 

 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS - CPC - APURAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS - 

DISPOSIÇÕES 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT Nº 9, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

 

Declara que a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 17, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), não contempla modificação ou adoção de métodos ou critérios contábeis, ou que 

referida modificação ou adoção não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 

 

 A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere inciso 

II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 

ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 58 e 71 da Lei nº 12.973, de 13 de 

maio de 2014, e nos arts. 107 e 108 e no § 2º do art. 283 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de 

março de 2017, 

 DECLARA: 

 Art. 1º A Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 17, emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC) e divulgada em 12 de fevereiro de 2021, não contempla modificação ou adoção de métodos 

ou critérios contábeis, ou referida modificação ou adoção não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 

 

(DOU, 19.05.2021) 

 
BOIR6555---WIN/INTER 

 

 

#IR6556#  

 VOLTAR 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

IR - FONTE - LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE - PAGAMENTO - 

CRÉDITO - ENTREGA - EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR - ROYALTIES - TRIBUTAÇÃO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 43, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 

ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 

 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no 

exterior em contraprestação pelo direito de comercialização ou distribuição de SOFTWARE, para revenda a 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 A Coordenadora-Geral de Tributação substituta, por meio do Ato Declaratório Executivo COSIT nº 

9/2021, declara que a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 17, emitida pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis - CPC, não contempla modificação ou adoção de métodos ou critérios 

contábeis, ou que referida modificação ou adoção não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
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consumidor final, o qual receberá uma licença de uso do SOFTWARE, enquadram-se no conceito de ROYALTIES 

e estão sujeitas à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento). 

 SOLUÇÃO CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 18, DE 

27 DE MARÇO DE 2017 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts.1º e 2º da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998; art. 7º, inciso XII, da 

Lei nº 9.610, de 2 de fevereiro de 1998; art. 767 do Decreto nº 9580, de 22 de novembro de 2018. Instrução 

Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 22. 

 

 BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. ALÍQUOTA 

MAJORADA. 

 Na hipótese de beneficiário residente ou domiciliado em país com tributação favorecida a que se refere 

o art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996, a alíquota do imposto sobre os ROYALTIES devidos pela licença de 

comercialização será de 25% (vinte e cinco por cento). 

 SOLUÇÃO CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 441, DE 

18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 24; Lei nº 9.609, de 19 de 

fevereiro de 1998, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, art. 7º, inciso XII; Lei nº 9.779, de 19 

de janeiro de 1999, art. 8º; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 767. Instrução Normativa RFB 

nº 1.396, de 2013, art. 22. 

 

 FATO GERADOR. CRÉDITO. CONVERSÃO CAMBIAL. 

 O fato gerador do IRRF de residente ou domiciliado no exterior é a aquisição de disponibilidade 

econômica ou jurídica de renda e ocorre no pagamento, crédito, emprego, entrega ou remessa de rendimento, 

o que se verificar primeiro, por fonte situada no País. O registro do crédito contábil apenas configura o fato 

gerador na data em que a obrigação se tornar exigível. A conversão dos valores expressos em moeda estrangeira 

para a moeda nacional será feita mediante a utilização da taxa de câmbio vigorante na data do fato gerador. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 143; Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, arts. 97, "a", 100 

e 199; Decreto-Lei nº 1.418, de 1975, art. 6º; Lei nº 9.779, de 1999, art. 7º; Decreto nº 9.580, de 2018 

(Regulamento do Imposto de Renda - RIR/2018), art. 741, I; Solução de Consulta Cosit nº 153, de 2 de março de 

2017. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 30.03.2021) 

 
BOIR6556---WIN/INTER 

____________________ 

 

#IR6557#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO - GANHO 

DE CAPITAL - FATO GERADOR - EFEITOS 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 24 DE MARÇO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 REGIME DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. GANHO DE CAPITAL. FATO GERADOR. 

MOMENTO. EFEITOS. 

 No regime de tributação com base no lucro presumido, no caso de apuração de ganho de capital na 

alienação de bem do ativo não circulante (imobilizado), considerase ocorrido o fato gerador e existentes os seus 

efeitos: 

 1) no caso de alienação à vista, a receita bruta será reconhecida na data em que se efetivar a alienação, 

sendo indiferente falar em regime de competência ou de caixa, pois são coincidentes a data da efetivação da 

alienação e a data do recebimento do preço; 
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 2) no caso de alienação a prazo, sendo a pessoa jurídica optante pelo regime de caixa, a receita bruta 

da alienação será reconhecida na medida do efetivo recebimento; 

 3) no caso de alienação a prazo, sendo a pessoa jurídica optante pelo regime de competência, a receita 

bruta de alienação será reconhecida no momento de efetivação do contrato de operação de compra e alienação, 

ainda que mediante instrumento de promessa, carta de reserva com princípio de pagamento ou qualquer outro 

documento representativo de compromisso. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, (CTN), arts. 43 e 116; Lei nº 7.450, de 1985, art. 51; Lei 

nº 10.406, de 2002, (Código Civil), arts. 107 e 108; Decreto nº 9.580, de 2018, (RIR/2018), arts. 210, 591, 595; 

IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 214, 215, 223 e 223-A. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 30.03.2021) 

 
BOIR6557---WIN/INTER 

____________________ 

 

#IR6558#  

 VOLTAR 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - INCENTIVOS FISCAIS - INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU 

FINANCEIROS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO - LUCRO REAL - 

EXCLUSÃO - REQUISITOS E CONDIÇÕES - VALOR 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 55, DE 25 DE MARÇO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS AO 

ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LUCRO REAL. EXCLUS ÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. VALOR. 

 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

relativos ao ICMS, concedidos pelos estados e pelo Distrito Federal e considerados subvenções para investimento 

por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação 

do lucro real desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 

2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos. 

 Por força do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, o valor a ser excluído para fins de determinação do 

lucro real equivale ao montante que deixa de ser devido em razão do recebimento da subvenção para 

investimento, caso ele tenha sido recebido como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145, 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 

10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROSFISCAIS RELATIVOS AO 

ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESULTADO AJUSTAD O. EXCLUSÃO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 

VALOR. 

 A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 

relativos ao ICMS, concedidos pelos estados e pelo Distrito Federal e considerados subvenções para investimento 

por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados na determinação 

da base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do exercício desde que observados os requisitos e 
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as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, dentre os quais, a necessidade de que tenham 

sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 

 Por força do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, o valor a ser excluído para fins de determinação do 
resultado ajustado equivale ao montante que deixa de ser devido em razão do recebimento da subvenção para 
investimento, caso ele tenha sido recebido como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 
9º e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 198. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 30.03.2021) 

 
BOIR6558---WIN/INTER 

 
____________________ 

#IR6559#  

 VOLTAR 

 
IR - PESSOA FÍSICA - AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE - ALIENAÇÃO NA 
VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 71, DE 30 DE MARÇO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1.510, DE 1976. 
ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 A hipótese desonerativa prevista na alínea "d" do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro 
de 1976, aplica-se às alienações de participações societárias efetuadas após 1° de janeiro de 1989, desde que 
tais participações já constassem do patrimônio do adquirente em prazo superior a cinco anos, contado da 
referida data. 
 A isenção é condicionada à aquisição comprovada das ações até o dia 31/12/1983 e ao alcance do 
prazo de 5 anos na titularidade das ações ainda na vigência do Decreto-lei nº 1.510, de 1976, revogado pelo 
art. 58 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 505 - COSIT, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
 ALIENAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS ADQUIRIDAS POR BONIFICAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUMENTO DE CAPITAL POR INCORPORAÇÃO DE LUCROS E RESERVAS DE LUCROS, E BONIFICAÇÃO 
RELACIONADA À PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA ORIGINAL ADQUIRIDA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1983. 
 O ganho de capital é tributado pelo IRPF, nos exatos termos da Lei nº 7.713, de 1988, e legislação 
correlata posterior, regulamentado pelos arts. 128 a 156 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), 
aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 9.580, de 22 de dezembro 2018, quando decorrente da alienação, ocorrida 
a partir de 1º de janeiro de 1989, das participações societárias adquiridas após 31 de dezembro de 1983 por 
meio de bonificação decorrente de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas de lucros, mesmo 
que a bonificação esteja relacionada à participação societária adquirida até 31 de dezembro de 1983. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 4º, alínea "d", art. 5º; Lei 
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 1º, art. 2º, art. 3º, §§ 3º e 5º, art. 16, §§ 2º, 3º e 4º, e art. 58; e Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 Código Tributário Nacional (CTN), art. 178; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, art. 21; Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 75; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
art. 10, § 1º; e Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), arts. 128 a 156, aprovado pelo art. 1º do 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

DOU, 01.04.2021) 
 

BOIR6559---WIN/INTER 

 


